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ATA DO JULGAMENTO DE PROPOSTAS APRESENTADAS PARA PARTICIPAR 

DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2023 - EDITAL Nº 125/2023 - PROCESSO Nº 

225/2023 

  Às 10h do dia 05 de fevereiro de 2024, na sala de licitações desta Prefeitura, 

localizada na Avenida Gabriel Garcia Leal, nº 676, reuniu-se a Comissão Julgadora 

Permanente de Licitação, designada pelo Decreto Municipal nº 6730 de 03 de maio de 2023, 

para, na forma da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, após suspender a sessão pública 

realizada no dia 27/11/2023 com o propósito de colher Parecer Técnico sobre apontamentos 

realizados, proceder ao julgamento das Propostas apresentadas no âmbito do presente 

certame. De acordo com o respectivo Parecer Of. 012/2024, emitido em 01/02/2024 pelo Engº 

Civil Responsável pela elaboração do termo de referência Sr. Said Abou Hammine Filho:  
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Com fulcro no Parecer Técnico retro e apoiada no Princípio da Vinculação ao Edital, esta 

Comissão decide, por unanimidade de seus membros, DESCLASSIFICAR as licitantes BRG 

CONSTRUTORA LTDA para o Lote 02 e a licitante HUM CONSTRUTORA LTDA nos 

Lotes 01, 02, 03 e 04 por apresentarem itens com valores acima dos preços de referência e 

julgar CLASSIFICADAS como a proposta mais vantajosa para esta Administração, com 

menor preço global para os Lotes 01, 02, 03 e 04 a da proponente BRASIL RONDON 

CONSTRUÇÕES LTDA com o valor global para o LOTE 01 de R$ 2.168.844,52 (dois 

milhões, cento e sessenta e oito mil e cinquenta e dois centavos), LOTE 02 de R$ 

1.160.100,00 (um milhão, cento e sessenta mil e cem reais), LOTE 03 de R$ 992.004,13 

(novecentos e noventa e dois mil, quatro reais e treze centavos), LOTE 04 de R$ 452.901,94 

(quatrocentos e cinquenta e dois mil, novecentos e um reais e noventa e quatro centavos) e 

quanto ao Lote 05 este fica como melhor proposta para a proponente HUM CONSTRUTORA 

LTDA com valor global de R$ 200.888,86 (duzentos mil, oitocentos e oitenta oito reais e 

oitenta e seis centavos), desde que, acatando ao parecer técnico Of. 012/2024, sejam 

realizadas as correções dos erros de arredondamento apresentados na planilha (mais 

especificamente aos itens 5.10, 5.13, 5.15, 5.16, 5.17, 5.19, 5.21, 5.22, 5.23, 5.25, 5.30, 5.34, 

5.36, 5.37, 5.39, 5.40, 5.41, 5.42 e 5.46), erros estes sanáveis visto que ao realizar a somatória 

de todos os totais de cada item (estes que são determinados pela multiplicação da Quantidade 

pelo Valor com BDI) na presente proposta resulta num valor divergente ao apresentado, sendo 

assim esta comissão decide conforme os itens 8.3 e 8.3.1 do referido edital e por se tratar da 

melhor proposta com o menor valor global para o Lote 05, contendo os valores unitários 

abaixo dos valores de referência na Planilha Orçamentária, estipular o prazo de 01 (um) dia 

útil a contar da data da publicação desta, até as 16h sendo protocolo físico ou até as 23h59 via 

digital para apresentação de proposta escoimada dos erros apresentados. Após transcorrido o 

prazo disponibilizado para correção da referida proposta, fica informado que será publicada 

ATA com resultado final da Classificação e abertura de prazo recursal. Nada mais havendo a 

tratar, foi definido o encerramento da presente Sessão e lavrada esta Ata, que foi lida, achada 

conforme e assinada pelos presentes. Sendo posteriormente disponibilizada aos interessados 

no site da Prefeitura sob o link 

https://www.guaira.sp.gov.br/licitacao/lista/2023/categoria/15/concorrencia-publica/ . 

 

 Comissão de Licitação: 

 

 

__________________________ 

Dhiego Julliano de Paula Assis 

CPF: 226.799.338-42 

Presidente da Comissão 

 

 

 

 

_________________________ 

Marco Vinicius Ferreira  

CPF: 399.314.838-06 

Membro da Comissão 

 

 

 

_________________________ 

Tamires da Silva Vieira 

CPF: 486.040.408-46 

Membro da Comissão 
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